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DA ANALISE E DA FUNDAMENTACAO

Esta em estudo conjunto nestas Comissées projeto de autoria do Prefeito Municipal
onde solicita autorizag&o legislativa para criacdo de 10 vagas para o cargo de Professor
Substituto — 40 horas para a Secretaria Municipal de Educacéo.

Analisando o orcamento da Secretaria Municipal de Educagéo, para o ano de 2026,
chegamos a conclusédo de que é possivel a realizagdo desta despesa com pessoal,
objetivando a criagdo do cargo de Professor Substituto para a Secretaria Municipal de
Educacao.

No que tange a Comissédo Permanente de Educagéo, cabe destacar que a contratacéo
de Professor Substituto é permitida para suprir a auséncia de docentes afastados, seja por
licenga médica, licenga-maternidade, cessao para outros 6rgéos, etc.

Importante destacar que a contratacéo e o ingresso do Professor Substituto efetivo, tem
por objetivo principal no paralisar ou deixar desassistido seja qual for a Escola ou turma que
no qual esse Professor ira suprir a essa vaga temporariamente.

DA CONCLUSAO

Diante da andlise feita por estas Comissées, nao vislumbramos nenhum impedimento,
exarando parecer favoravel.

Sala das Comissées, '(:) de dezembro de 2025.
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